
  

 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 08/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos Arts. 221 e 222 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer a aprovação desta Moção de Aplauso, a ser 

encaminhada ao corpo docente da EMEF Adevalni Syesmundo Ferrreira de Azevedo. 

 

A Câmara Municipal de Vitória, em reconhecimento à dedicação, coragem e prontidão do 

corpo docente da EMEF ASFA, vem, por meio desta, expressar sua mais sincera homenagem 

e aplauso pelos atos exemplarmente realizados no dia 19 de março de 2026, quando um 

grave incidente ocorreu nas dependências da escola. O referido corpo docente demonstrou 

elevado compromisso com a segurança e o bem-estar dos alunos, agindo de forma rápida 

e eficiente para prestar os primeiros atendimentos, manter a ordem e proporcionar suporte 

psicológico imediato às vítimas e à comunidade escolar. 

 

Tal atitude reflete não apenas profissionalismo, mas também humanidade, coragem e 

responsabilidade social, garantindo que a educação da instituição seja marcada pelo 

cuidado e proteção de seus estudantes, mesmo diante de situações de extremo risco. 

 

Considerando este exemplo de dedicação e heroísmo, torna-se ainda mais evidente a 

necessidade de valorizar e reconhecer os profissionais da educação, assegurando 

condições adequadas de trabalho, apoio emocional e respeito à sua fundamental função 

social. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e aplauso a todos 

os professores, coordenadores e funcionários da EMEF ASFA, registrando sua gratidão pelo 

exemplo de zelo, dedicação e heroísmo demonstrado à comunidade escolar e à sociedade 

capixaba. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 05 de março de 2026. 

 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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